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2221        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
15   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                          1.931,46
15.002 DIVISAO DE CONTABILIDADE                                                
04.123.0002.2020ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2231        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
15   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                              21,21
15.004 DIVISAO DE TRIBUTAÇÃO                                                   
04.129.0002.2024ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RENDAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2541        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
15   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                             738,05
15.004 DIVISAO DE TRIBUTAÇÃO                                                   
04.129.0002.2024ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RENDAS MUNICIPAIS
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2561        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
15   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                         4.060,88
15.005 DIVISÃO DE LICITAÇÃO COMPRAS E CONTRATOS                                
04.122.0002.2025ATIVIDADES DE LICITAÇÃO COMPRAS E CONTRATOS
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2721        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
15   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                           974,62
15.005 DIVISÃO DE LICITAÇÃO COMPRAS E CONTRATOS                                
04.122.0002.2025ATIVIDADES DE LICITAÇÃO COMPRAS E CONTRATOS
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2731        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
16   SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                       1.378,03
16.002 FDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL             
08.243.0008.6027ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2951        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
20   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                           2.339,17
20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
15.451.0018.2043MANUTENÇÃO,RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4881        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
20   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                            136,35
20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
15.451.0018.2043MANUTENÇÃO,RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
4891        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
23   SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                                            350,53
23.001 GABINETE DO SECRETARIO                                                  
27.812.0016.2049ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE ESPORTES
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
5781        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
23   SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                                             84,00
23.001 GABINETE DO SECRETARIO                                                  
27.812.0016.2049ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE ESPORTES
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
5791        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                                          806,78
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
6881        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                                          502,06
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
6891        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                                           163,68
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
6901        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                                                                    379,34
15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
7211        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                                             83,84
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
7221        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                                           349,38
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
7231        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
28   SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                               1.506,48
28.001 GABINETE DO SECRETARIO                                                  
04.122.0002.2069ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE DEFESA SOCIAL
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
8261        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
28   SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                                    847,10
28.001 GABINETE DO SECRETARIO                                                  
04.122.0002.2069ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE DEFESA SOCIAL
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
8271        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:excesso de Arrecadação
   TOTAL: ........................................................................................ 42.497,60
 Art. 3º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 11dias do mês de agosto de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2810/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE, L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	uma	ou	mais	
vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 810.000,00 (Oitocentos e Dez Mil Reais), 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 SUPLEMENTAÇÃO:
24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 
24.002  DIVISÃO OBRAS E PROJETOS 
15.451.0018.2.241 CONVÊNIO DUPLICAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO TRECHO DA AVENIDA 
  JOAQUIM ALVES BENTO DE LIMA
6571 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
  Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .............................................. 40.500,00
  TOTAL ................................................................................................................... 40.500,00
 Art. 2º-Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no Artigo ante-
rior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	Tabela	Explicativa	
da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 CANCELAMENTO:
15  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
15.003  DIVISÃO DE TESOURARIA
28.843.0005.2.023 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS DE CONTRATOS E 
  FINANCIAMENTOS
2520  – 46.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado                                                
  Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .............................................. 40.500,00
  TOTAL ................................................................................................................... 40.500,00
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplicados única e exclu-
sivamente para despesas na duplicação pavimentação e pavimentação de trecho da Avenida Joaquim Alves Bento de 
Lima, através da Minuta de Convênio nº 190/220 – SEDU – celebram o Estado do Paraná através da Secretaria do 
Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Municipio de 
Alvorada do Sul – Pr., recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente.
 EXCESSO:
24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAD E EDIFICAÇÕES
24.002  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
15.451.0018.2.241 CONVÊNIO DUPLICAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO TRECHO DA AVENIDA 
  JOAQUIM ALVES BENTO DE LIMA 
6572 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
  Fonte:838 – Convênio Infraestrutura Trecho Avenida J. Alves de Lima ........... 769.500,00
  TOTAL ................................................................................................................. 769.500,00
	 Art.	4º	-		Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	Municipal	
autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	respec-
tivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 11 de agosto de 2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

PORTARIA Nº083/2020.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e que lhe são conferidas por Lei
 R E S O L V E :
 CONCEDER, a partir do dia 13 de agosto do ano de 2020. LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA, 
conforme Artigo nº 91 e Paragrafo 2 e 3 da Lei nº 1.550/2008, do Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada 
do Sul, Estado do Paraná, aos Servidores Abaixo relacionados como segue:
NOME   CARGO LOTAÇÃO
JOSE MORAES DOS SANTOS MOTORISTA SAUDE
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
quatorze dias do mês de agosto do ano de  dois mil e  vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

ANEXO VII
DECRETO Nº 197 DE 13/08/2020

 ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL CONFORME LEI Nº 2.797/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, aprovou e no uso de suas atribuições legais, tendo o dis-
posto na Lei nº 2.797/2020, resolve:
 DECRETAR:
 Art. 1º –  Fica aberto o crédito adicional SUPLEMENTAR ESPECIAL para o exercício de 2020, 
até o valor de R$52.118,21 (Cinquenta e Dois Mil, Cento e Dezoito Reais e Vinte e Um Centavos), no Orçamento 
Geral do Município, destinado à (s) seguinte dotação orçamentária:
 24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES ................................................................ 52.118,21
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
 15.451.0018.2233 – O. P- CENTRO DE EVENTOS E PAVIMENTAÇÃO/2020
 4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 6597– 602 Operações de Créditos
 Total ..................................................................................................................................... 52.118,21
 Art. 2º –  Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, serão 
utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº2.797, de 30 /06/ 2020.
 Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Alvorada do Sul, 13 de agosto de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal
ELABORADO POR: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  86/2020 - Processo dispensa nº 45/2020
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA 
JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MAURO JOSE DA SILVEIRA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPO-
GRAFIA E AGRIMENSURA.
 VALOR: R$-16.000,42 Dezesseis Mil Reais e Quarenta e Dois Centavos
 Dotação: DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da  fonte
6620          24.003.15.451.0018.2056              0                    3.3.90.39.00.00       Do Exercício
 DURAÇÃO: 14/08/2020 – ATÉ   13/04/2021
 DATA DA ASSINATURA: 14/08/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,14/08/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2020
 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 76.245.059/0001-01 
com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, 
Centro, Primeiro de Maio, Estado do Paraná, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS	Nº	33/2020	cuja	homologação	foi	publicada	no	jornal	oficial	do	muni-cípio	na	edição	do	dia	10/08/2020,	RESOLVE	
registrar os preços da empresa AFB PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI, 
CNPJ 77.578.524/0001-99, empresa vencedora dos Itens constantes na Cláusula IV, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nor-mas constantes das 
Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, e alterações e Decreto Municipal n° 2435/2009 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 
contratação	dos	itens	relacionados	no	Anexo	I	e	de	acordo	com	as	demais	condições	e	especificações	constantes	do	Edital	
do Pregão Pre-sencial nº 33/2020.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem transcritos, 
os seguintes documentos, cujo teor as partes de-claram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial N° 33/2020
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do Pregão Presencial nº 33/2020
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-ÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, permitida a prorrogação ou 
não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua 
assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Primeiro de Maio não 
será	obrigada	a	firmar	as	contratações	que	deles	pode-rão	advir,	facultando-se	a	realização	de	licitação	específica	para	a	
prestação	de	serviços	pretendida,	sendo	assegurado	ao	beneficiário	do	registro	preferência	de	fornecimento	em	igualdade	
de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
	 4.1.	Os	preços	registrados,	a	especificação	dos	itens,	os	quantitativos,	as	mar-cas,	as	empresas	fornecedoras	
e o nome do representante legal são os cons-tantes das propostas e da ata de julgamento do Pregão Presencial n° 33/2020.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

	 4.3.	Durante	a	vigência	desta	Ata,	os	preços	registrados	serão	fixos	e	irreajustá-veis,	exceto	nas	hipóteses,	
devidamente comprovadas de ocorrência de situa-ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras da Secretaria de Adminis-
tração do Município de Primeiro de Maio, sob a res-ponsabilidade do servidor:
 João Vitor Teixeira
 CPF:  114.316.039-88
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-ÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria do Município de Pri-
meiro de Maio, mediante manifestação de interes-se junto a Secretaria de Administração, para que este autorize e indique 
os	pos-síveis	prestadores	de	serviços	e	respectivos	preços	a	serem	praticados,	obede-cendo	à	ordem	de	classificação,	e	
desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitati-vos registrados nesta Ata 
de Registro de Preços.
 6.4. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão ob-servar, quanto ao preço 
unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura de
	 Primeiro	de	Maio,	por	intermédio	da	Secretaria	solicitante	do	serviço,	devida-mente	indicado	e	identificado	
na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação fa-vorável da secretaria solici-
tante,	através	de	atestado	na	nota	fiscal	comprovando	o	recebimento	dos	bens,	ficando	assegurado	a	Contratante	o	prazo	
máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a re-gularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certi-dão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva com efeito negativo relativa 
ao Ins-tituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, como condição à percep-ção do valor faturado.
	 8.2.	Havendo	erro	na	nota	fiscal	e/ou	fatura	ou	descumprimento	das	condições	pactuadas,	a	tramitação	da	
nota	fiscal	e/ou	fatura	será	suspensa	para	que	a	Contratada	adote	as	providências	necessárias	à	sua	correção.	Passará	a	
ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da fatura, de-vidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	 9.1.	Pelo	inadimplemento	total	ou	parcial	da	Ata,	independentemente	de	resci-são,	a	CONTRATADA	ficará	
sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, às se-guintes penalidades:
 a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial da ata, incidindo sobre o valor do saldo do mesmo, 
na ocasião.
 b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre o valor total do mesmo.
	 c)	Pelo	não	atendimento	de	qualquer	ordem,	dentro	do	prazo	estabeleci-do,	ficará	a	CONTRATADA	sujeita	
à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de origem da irregularidade, a ser descontada no primeiro 
pa-gamento subsequente à infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus ane-xos, ou por imperícia, poderá ser 
rescindida	a	contratação,	ficando	a	CONTRA-TADA	impedida	de	participar	de	licitações	realizadas	pela	PREFEITURA	
MUNI-CIPAL, pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais su-bitens deste item.
 e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em conjunto com o disposto na Lei 
8.666/93 e demais legislações pertinentes.
 f) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas meramente moratório e o pa-
gamento delas não exime a CONTRATADA da repa-ração dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a 
acarretar.
 g) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo descontadas do 
pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.
 9.2. Da Cumulação de Sanções
 9.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA poderá ser aplica-
da cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação 
na	imprensa	oficial.
 9.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assi-natura do instrumento da ata de 
registro de preços, se recuse assinar o instru-mento equivalente, serão convocadas para assiná-lo as licitantes remanes-
cen-tes,	observada	a	ordem	de	classificação.
 9.4 - Da Extensão das Penalidades
 9.4.1 - A sanção prevista no item 10.1. "b" poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
	 e)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	fiscal.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as dis-posições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 10.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos pre-ços registrados, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto 
aos forne-cedores.
 10.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tor-nar-se superior ao preço 
praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao prati-
cado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-misso assumido. e
 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 
	 10.1.3.1.	Liberar	o	fornecedor	do	compromisso	assumido,	sem	aplicação	da	penalidade,	confirmando	a	
veracidade dos motivos e comprovantes apresen-tados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de 
serviços. e
 10.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.

 10.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proce-
der à revo-gação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obten-ção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA 
DE RE-GISTRO DE PREÇOS.
 11.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermé-dio de processo administra-
tivo	específico,	assegurado	o	contraditório	e	ampla	defesa:
 11.1.1. A pedido, quando:
 11.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortui-
tos ou de força maior.
 11.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, ine-xequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 11.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 11.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.
	 11.1.2.2	O	fornecedor	perder	qualquer	condição	de	habilitação	ou	qualificação	técnica	exigida	no	processo	
licitatório.
	 11.1.2.3	Por	razões	de	interesse	público,	devidamente	motivadas	e	justificadas.
 11.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorren-
tes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 11.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido	pela	Administração,	sem	justificativa	aceitável.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 12.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens regis-trados equivalerá a um con-
trato	entre	o	licitante	que	tenha	firmado	a	Ata	de	Re-gistro	de	Preços	e	o	Município	de	Primeiro	de	Maio,	com	a	emissão	da	
respecti-va Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 13.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº 33/2020, e seus anexos.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 14.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Re-gistro de Preços que será 
publicado	no	Jornal	Oficial	do	Município.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
 n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e de-mais normas aplicáveis a espécie.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 16.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de Primeiro de Maio, com 
exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 11 de agosto de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
AFB PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI - Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2020
 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 76.245.059/0001-01 
com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, 
Centro, Primeiro de Maio, Estado do Paraná, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE	PREÇOS	Nº	33/2020	cuja	homologação	foi	publicada	no	jornal	oficial	do	muni-cípio	na	edição	do	dia	10/08/2020,	
RESOLVE registrar os preços da empresa B.A.D. DEPIZOLI ELETRODOMESTICO -ME, CNPJ 23.121.663/0001-60, 
em-presa vencedora dos Itens constantes na Cláusula IV, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório 
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 
e 10.520/2002, e alterações e Decreto Municipal n° 2435/2009 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 
contratação	dos	itens	relacionados	no	Anexo	I	e	de	acordo	com	as	demais	condições	e	especificações	constantes	do	Edital	
do Pregão Pre-sencial nº 33/2020.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem transcri-
tos, os seguintes documentos, cujo teor as partes de-claram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial N° 33/2020
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do Pregão Presencial nº 33/2020
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-ÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, permitida a prorrogação 
ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de 
sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Primeiro de Maio não 
será	obrigada	a	firmar	as	contratações	que	deles	pode-rão	advir,	facultando-se	a	realização	de	licitação	específica	para	a	
prestação	de	serviços	pretendida,	sendo	assegurado	ao	beneficiário	do	registro	preferência	de	fornecimento	em	igualdade	
de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
	 4.1.	Os	preços	registrados,	a	especificação	dos	itens,	os	quantitativos,	as	mar-cas,	as	empresas	fornecedoras	
e o nome do representante legal são os cons-tantes das propostas e da ata de julgamento do Pregão Presencial n° 33/2020.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

	 4.3.	Durante	a	vigência	desta	Ata,	os	preços	registrados	serão	fixos	e	irreajustá-veis,	exceto	nas	hipóteses,	
devidamente comprovadas de ocorrência de situa-ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras da Secretaria de Admi-
nistração do Município de Primeiro de Maio, sob a res-ponsabilidade do servidor:
 João Vitor Teixeira
 CPF:  114.316.039-88
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-ÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria do Município de 
Primeiro de Maio, mediante manifestação de interes-se junto a Secretaria de Administração, para que este autorize e 
indique	os	pos-síveis	prestadores	de	serviços	e	respectivos	preços	a	serem	praticados,	obede-cendo	à	ordem	de	classifi-
cação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitati-vos registrados nesta Ata 
de Registro de Preços.
 6.4. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão ob-servar, quanto ao preço 
unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura de Primeiro de Maio, por 
intermédio	da	Secretaria	solicitante	do	serviço,	devida-mente	indicado	e	identificado	na	respectiva	NAD	–	Nota	de	Autori-
zação de Despesa, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação fa-vorável da secretaria 
solicitante,	através	de	atestado	na	nota	fiscal	comprovando	o	recebimento	dos	bens,	ficando	assegurado	a	Contratante	o	
prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a re-gularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certi-dão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva com efeito negativo relativa 
ao Ins-tituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, como condição à percep-ção do valor faturado.
	 8.2.	Havendo	erro	na	nota	fiscal	e/ou	fatura	ou	descumprimento	das	condições	pactuadas,	a	tramitação	da	
nota	fiscal	e/ou	fatura	será	suspensa	para	que	a	Contratada	adote	as	providências	necessárias	à	sua	correção.	Passará	a	
ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da fatura, de-vidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	 9.1.	Pelo	inadimplemento	total	ou	parcial	da	Ata,	independentemente	de	resci-são,	a	CONTRATADA	ficará	
sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, às se-guintes penalidades:
 a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial da ata, incidindo sobre o valor do saldo do mesmo, 
na ocasião.
 b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre o valor total do mesmo.
	 c)	Pelo	não	atendimento	de	qualquer	ordem,	dentro	do	prazo	estabeleci-do,	ficará	a	CONTRATADA	sujeita	
à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de origem da irregularidade, a ser descontada no primeiro 
pa-gamento subsequente à infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus ane-xos, ou por imperícia, poderá ser 
rescindida	a	contratação,	ficando	a	CONTRA-TADA	impedida	de	participar	de	licitações	realizadas	pela	PREFEITURA	
MUNI-CIPAL, pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais su-bitens deste item.
 e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em conjunto com o disposto na Lei 
8.666/93 e demais legislações pertinentes.
 f) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas meramente moratório e o pagamento 
delas não exime a CONTRATADA da repa-ração dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.
 g) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo descontadas do 
pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.
 9.2. Da Cumulação de Sanções
 9.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA poderá ser aplica-
da cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação 
na	imprensa	oficial.
 9.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assi-natura do instrumento da ata de 
registro de preços, se recuse assinar o instru-mento equivalente, serão convocadas para assiná-lo as licitantes remanes-
cen-tes,	observada	a	ordem	de	classificação.
 9.4 - Da Extensão das Penalidades
 9.4.1 - A sanção prevista no item 10.1. "b" poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
	 e)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	fiscal.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as dis-posições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 10.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos pre-ços registrados, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto 
aos forne-cedores.
 10.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tor-nar-se superior ao preço 
praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao prati-
cado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-misso assumido. e
 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 
	 10.1.3.1.	Liberar	o	fornecedor	do	compromisso	assumido,	sem	aplicação	da	penalidade,	confirmando	a	vera-
cidade dos motivos e comprovantes apresen-tados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. e
 10.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revo-gação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obten-ção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.


